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DIÁRIO DA JUSTIÇA – JOÃO PESSOA-PB • DISPONIBILIZAÇÃO: SEXTA-FEIRA, 17 DE MAIO DE 2019
PUBLICAÇÃO: SEGUNDA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2019

ATOS DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA GAPRE Nº 1.004/2019 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os afastamentos decorrentes de licenças, convocações,

vacâncias e férias regulamentares,RESOLVE:Art. 1 - designar os Excelentíssimos Senhores Juízes de Direito a seguir relacionados para, sem prejuízo das suas atividades nas Unidades Judiciárias das quais são titulares ou

substitutos, responderem, cumulativamente, pelos expedientes das varas e comarcas, nos períodos a seguir descritos:

COMARCAS UNIDADES MAGISTRADO(A)S PERÍODOS

CAPITAL 5ª Vara de Família Vanessa Andrade Dantas Liberalino da Nóbrega 03.06 a 02.07.2019

CAPITAL 2ª Vara da Fazenda Pública José Gutemberg Gomes Lacerda 25.06 a 24.07.2019

CAPITAL 3ª Vara da Fazenda Pública Isabelle de Freitas Batista Araújo 03.06 a 02.07.2019

CAPITAL 6ª Vara Cível José Célio de Lacerda Sá 03 a 17.06.2019

CAPITAL 17ª Vara Cível Josivaldo Félix de Oliveira 03.06 a 02.07.2019

CAPITAL 6º Juizado Especial Cível Vanessa Andrade Dantas Liberalino da Nóbrega 03.06 a 02.07.2019

CAPITAL Vara de Entorpecentes José Márcio Rocha Galdino 03 a 13.06.2019

André Ricardo de Carvalho Costa 14 a 17.06.2019

CAPITAL 2ª Vara Criminal Higyna Josita Simões de Almeida 01.06 a 30.07.2019

CAPITAL 4ª Vara Criminal Andréa Carla Mendes Nunes Galdino 03.06 a 03.07.2019

CAPITAL 7ª Vara Criminal André Ricardo de Carvalho Costa 25.06 a 04.07.2019

CAPITAL 3ª Vara Regional de Mangabeira Ascione Alencar Linhares 03 a 17.06.2019

CAPITAL 6ª Vara Regional de Mangabeira VirgÍnia de Lima Fernandes Moniz 01 a 13.06.2019

Gabriella de Britto Lyra Leitão Nóbrega 14 a 30.06.2019

CAPITAL 1ª Vara da Infância e Juventude Aylzia Fabiana Borges Carrilho 03.06 a 02.07.2019

SANTA RITA 5ª Vara Mista VirgÍnia de Lima Fernandes Moniz 14 a 28.06.2019

CABEDELO 3ª Vara Mista João Machado de Souza 03.06 a 02.07.2019

CAMPINA GRANDE Vara Privativa da Infância e Juventude Renata Barros Assunção Paiva 03.06 a 02.07.2019

CAMPINA GRANDE Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Rosimeire Ventura Leite 14 a 28.06.2019

CAMPINA GRANDE 1º Juizado Especial Cível Iêda Maria Dantas 03 a 17.06.2019

CAMPINA GRANDE 1ª Vara de Família Vladimir José Nobre de Carvalho 03.06 a 02.07.2019

CAMPINA GRANDE 2ª Vara Criminal Fabrício Meira Macedo 03 a 18.06.2019

CAMPINA GRANDE Vara de Entorpecentes Fabrício Meira Macedo 04.06 a 03.07.2019

CAMPINA GRANDE 5ª Vara de Família Adriana Maranhão Silva 25.06 a 14.07.2019

Vladimir José Nobre de Carvalho 15 a 24.07.2019

CAMPINA GRANDE 1ª Vara da Fazenda Pública Francilene Lucena Mélo Jordão 03.06 a 02.07.2019

CAMPINA GRANDE 3º Juizado Especial Cível Leonardo Sousa de Paiva Oliveira 25.06 a 09.07.2019

CAMPINA GRANDE 2º Tribunal do Júri Ivna Mozart Bezerra Soares 28.06 a 02.07.2019

Falkandre de Sousa Queiroz 03 a 27.07.2019

CAMPINA GRANDE Diretoria do Fórum Vandemberg de Freitas Rocha 25.06 a 24.07.2019

CAMPINA GRANDE 8ª Vara Cível Hugo Gomes Zaher 25.06 a 01.07.2019

Francilene Lucena Mélo Jordão 02 a 24.07.2019

ALAGOA GRANDE Vara Única Silse Maria da Nóbrega Torres 25.06 a 24.07.2019

 ALAGOINHA  Vara Única Barbara Bortoluzzi Emmerich 25.06 a 24.07.2019

CABACEIRAS Vara Única Iêda Maria Dantas 03.06 a 02.07.2019

ALHANDRA Vara Única Daniere Ferreira de Souza 17.06 a 16.07.2019

COREMAS Vara Única Odilson de Moraes 10.06 a 06.07.2019

REMÍGIO Vara Única Vladimir José Nobre de Carvalho 10.06 a 09.07.2019

GUARABIRA 1ª Vara Mista Hígia Antônia Porto Barreto 03.06 a 02.07.2019

CUITÉ 1ª Vara Mista Fábio de Brito Faria 24.06 a 23.07.2019

PATOS 5ª Vara Mista Anna Maria do Socorro Hilário Lacerda 10.06 a 06.07.2019

SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 1ª Vara Mista e Diretoria Pedro Henrique de Araújo Rangel 25.06 a 09.07.2019

MAMANGUAPE Juizado Especial Misto e Diretoria do Fórum Kalina de Oliveira Lima Marques 26.06 a 10.07.2019

SAPÉ 1ª Vara Mista Lessandra Nara Torres Silva 24.06 a 08.07.2019

SAPÉ 2ª Vara Mista e Diretoria Renan do Valle Melo Marques 25.06 a 09.07.2019

SOUSA 1ª Vara Mista Agilio Tomaz Marques 25.06 a 24.07.2019

SOUSA 2ª Vara Mista Bernardo Antonio da Silva Lacerda 17.06 a 16.07.2019

SOUSA 1º Juizado Especial Misto Vinicius Silva Coelho 25.06 a 03.07.2019

SOUSA 2º Juizado Especial Misto Vinicius Silva Coelho 25.06 a 09.07.2019

POMBAL 1ª Vara Mista e Diretoria Diego Garcia Oliveira 25.06 a 09.07.2019

TEIXEIRA Vara Única Pedro Davi Alves de Vasconcelos 24.06 a 23.07.2019

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça da Paraíba, em joão Pessoa, 17 de maio de 2019. Desembargador MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS - Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 1.001/2019 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso
de suas atribuições legais e Processo Administrativo 2019.099.003, resolve: retificar, a pedido, o período do gozo
de férias do magistrado abaixo relacionado, na forma da Resolução nº 33, de 09 de maio de 2012: MAGISTRADO/
PERÍODO AQUISITIVO/ PERÍODO DEFERIDO/ PERÍODO RETIFICADO: JOSIVALDO FÉLIX DE OLIVEIRA –
2010/2 - 14 a 28.06.2019 - 04 a 18.12.2019. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
em João Pessoa, 17 de maio de 2019. Desembargador MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS - Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 1.002/2019 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais e Processo Administrativo 2019.096.971, resolve: retificar, a pedido, o período do
gozo de férias do magistrado abaixo relacionado, na forma da Resolução nº 33, de 09 de maio de 2012:
MAGISTRADO/ PERÍODO AQUISITIVO/ PERÍODO DEFERIDO/ PERÍODO RETIFICADO: MAX NUNES DE
FRANÇA – 2009/2 - 25.06 a 24.07.2019 - 25.06 a 09.07.2019/15 a 29.10.2019. Gabinete da Presidência do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 17 de maio de 2019. Desembargador MÁRCIO
MURILO DA CUNHA RAMOS - Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 1.003/2019 - A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais e o constante do Processo Administrativo Eletrônico nº 2019.096.490, Consideran-
do o parágrafo único do art. 181 da Loje, o juiz titular de Juizado Auxiliar, excepcionalmente, poderá ser designado
para substituir ou auxiliar quaisquer das unidades judiciárias integrantes das respectivas circunscrições judiciá-
rias, independentemente da especialidade do juizado auxiliar do qual for titular; RESOLVE: Art. 1º Designar a
Excelentíssima Senhora Doutora FRANCILENE LUCENA MÉLO JORDÃO, Juíza de Direito do 2º Juizado Auxiliar
da Fazenda Pública da 2ª Circunscrição, para, no período de 28 a 30.05.2019, responder, cumulativamente, pelo
expediente da Vara de Sucessões da Comarca de Campina Grande. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça da Paraíba, em João Pessoa, 17 de maio de
2019. Desembargador MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS - Presidente

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONVÊNIO Nº 030/2018 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019049784
- CONVENENTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA E ASSUPERO – ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULIS-
TA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO / FACULDADE PARAIBANA – FAP. - INSTRUMENTO: Termo Aditivo nº
01 ao Convênio nº 030/2018. - OBJETO: Incluir como parte conveniada do TCT a INPER – Instituto Paraibano de
Ensino Renovado, nome fantasia da ASPER – Ensino Superior Da Paraíba (CNPJ nº 11.888849/0001-60). -
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 116 da Lei nº 8.666/93 c/c Cláusula Sétima do Convênio nº 030/2018 e acordo entre as
partes. - João Pessoa, 17 de maio de 2019. - DESEMBARGADOR MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS -
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018218168 - EXTRATO DA ATA Nº 012/2019-PARTES: TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA/PB & HN SAÚDE AMBIENTAL LTDA – ME. OBJETO: Contratação, através de SRP, de empresa especializada
na prestação de serviço de controle sanitário integrado de pragas e vetores urbanos, quais sejam: desinfestação,
desinsetização, desratização, descupinização e desalojamento de pombos e morcegos em todas as áreas internas
e externas, bem como o uso de larvicidas nos espelhos d’água dos prédios pertencentes a este Poder Judiciário
Estadual, conforme as quantidades e especificações constantes no TR (fls.97/103) e proposta readequada de
fls.358/362.VALOR: R$ 63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos reais), descritos da seguinte forma: ITEM /
SERVIÇOS / ÁREA ESTIMADA(M²) / VALOR UNITÁRIO / VALOR TOTAL R$ - 1 - Desinfestação, desinsetização e
desratização - 120.000 - 0,21 – 25.200,00; 2 - Descupinização - 36.000 - 0,19 – 6.840,00; 3 - Desalojamento de
pombos e morcegos - 12.000 - 0,18 – 2.160,00. TOTAL DO LOTE 01 – 34.200,00. ITEM / SERVIÇOS / ÁREA
ESTIMADA(M²) / VALOR UNITÁRIO / VALOR TOTAL R$ - 1 - Desinfestação, desinsetização e desratização. -

100.000 - 0,20 – 20.000,00; 2 - Descupinização - 30.000 - 0,18 – 5.400,00; 3 - Desalojamento de pombos e morcegos
- 20.000 - 0,20 – 4.000,00. TOTAL DO LOTE 02 – 29.400,00. INSTRUMENTO(S): ARP nº 012/2019, decorrente do
Pregão Presencial nº 003/2019. FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 10.520/2002; Decreto Estadual nº 34.986/2014; Decreto
Federal nº 7.892/2013, no que couber; Resolução TJPB nº 15/2014; Subsidiariamente, Lei nº 8.666/1993 e suas
alterações posteriores. Publique-se. João Pessoa, 17 de maio de 2019. DESEMBARGADOR MÁRCIO MURILO
DA CUNHA RAMOS – PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

VISTOS - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018259242 - Em harmonia com o parecer do Gabinete do Juiz
Auxiliar da Presidência, com arrimo no art. 116 da Lei nº 8.666/93, autorizo a formalização do Convênio nº 017/
2019, entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA e ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE
CAMPINA GRANDE/PB, cujo objeto é a conjugação de esforços para a instalação e funcionamento da Unidade
Avançada de Atendimento Judiciário que visa, nos Termos da Resolução CNJ nº 0125/2010, à realização de
Audiências de Tentativa de Conciliação e Homologação Judicial de acordos, sem ônus para o Poder Judiciário,
contribuindo para a pacificação de conflitos envolvendo empresas e/ou empresários, entre si ou com terceiros.
- À Assessoria Jurídico-Administrativa para elaboração do convênio e do respectivo extrato. - Em seguida, à
Gerência de Contratação para coleta de assinatura do instrumento e ulterior publicação do respectivo extrato no
Diário da Justiça. - Cumpra-se. - João Pessoa, 16 de MAIO de 2019. - DESEMBARGADOR MÁRCIO MURILO DA
CUNHA RAMOS - PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.265.671 - ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO NO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 007/2019 - RECORRENTE: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS – CNPJ
61.198.164/0001-64 - (PROCURADORES: NEIDE OLIVEIRA SOUZA – CPF 28.543.390-8; ROBERTA DE
SOUZA DIAS – CPF 115.838.468-83). - RECORRIDA/INTERESSADA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A –
CNPJ 61.074.175/0001-38 -(REPRESENTANTE: LUCIEN LOUIS LIEFQUIN – CPF 116.839.808-83). - Vistos. -
Adoto as razões do Parecer do Juiz Auxiliar da Presidência, para conhecer do recurso administrativo
interposto pela Empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS para, no mérito, desprovê-
lo, mantendo a decisão do Pregoeiro que declarou vencedora do Pregão Eletrônico nº 007/2019 a Empresa
MAPFRE SEGUROS GERAIS. - Por força do que disciplina o força do que disciplina o art. 4º, XIX e XXI, da Lei
nº 10.520/2002, ADJUDICO o lote do Pregão Eletrônico nº 007/2019, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços no ramo de seguros, a fim de segurar 22 (vinte e dois) veículos
pertencentes à frota oficial do Poder Judiciário do Estado da Paraíba, à Empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS,
tendo em vista proposta no valor global de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) (fls.162/164), de forma a HOMO-
LOGAR os atos praticados no procedimento licitatório em comento(ex vi do art.38, VII c/c art.43, VI da Lei nº
8.666/1993). - Publique-se. - Após, ao PREGOEIRO para as providências cabíveis. - João Pessoa, 13 de Maio
de 2019. - DESEMBARGADOR MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS - PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DA PARAÍBA

VISTOS. - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018230381 - Em harmonia com o parecer do Gabinete do Juiz
Auxiliar da Presidência, autorizo a formalização do termo aditivo nº 01 ao contrato nº 048/2018, celebrado com a
empresa LOCALIZA RENT A CAR S/A., para alterar a cláusula segunda do contrato, a fim de suprimir, com base
no art. 65, I, “b” e §1º da lei federal nº 8.666/1993 c/c cláusula décima segunda do instrumento, a importância de
R$ 27.070,68 (vinte e sete mil, setenta reais e sessenta e oito centavos de real) do valor global contratual. - À
Assessoria jurídico-administrativa para elaboração do termo aditivo e seu respectivo extrato. - Em seguida, à
Gerência de Contratação para coleta de assinatura do instrumento e ulterior publicação do respectivo extrato no
Diário da Justiça. - Cumpra-se. - João Pessoa, 13 de MAIO de 2019. - DESEMBARGADOR MÁRCIO MURILO DA
CUNHA RAMOS - PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARAÍBA.
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